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Vigência 

Com a entrada em vigor no NCC, foi 
revogado o Decreto 3.708/1919 e a legisla-
ção posterior que regulavam as sociedades 
limitadas. 

Vigência do NCC — Arts. 2.031 e 
2.033: 

— Um ano — prazo para adaptação 
às novas regras — 12.1.2004 

— Vigência imediata — Para os casos 
de modificações dos atos constitutivos, 
transformação, incorporação, fusão ou cisão. 

Aumento de custos e formalidades 

As limitadas passam a ter um custo 
mais elevado, em função da obrigatoriedade 
de publicações, quando os sócios vierem a 
reunir-se em assembléia. 

Restrições legais 

0 modelo legal obrigatório passou a ser 
mais abrangente, restringindo a grande liber-
dade contratual que existia no direito ante-
rior, em detrimento do interesse dos sócios. 

Desconsideração 
da personalidade jurídica 

Foi instituída de forma generalizada 
pelo art. 50 do NCC, em caso de abuso da 

personalidade jurídica, caracterizado pelo 
desvio de finalidade ou pela confusão patri-
monial. Seus efeitos alcançarão os bens par-
ticulares dos administradores e dos sócios. 

Os sócios minoritários, portanto, pas-
sam a correr o risco de uma enorme respon-
sabilidade patrimonial pessoal supervenien-
te, mesmo diante de eventuais dificuldades 
que possam ter na fiscalização da ativida-
de do controlador e dos administradores. 

Insegurança jurídica 

A instituição de um regime novo, com 
muitas regras diversas do vigente e a pos-
sibilidade de sua alteração por meio de pro-
jetos de lei já em curso no Congresso Na-
cional, traz grande insegurança jurídica na 
utilização das limitadas, especialmente por-
que todo o trabalho da doutrina e da juris-
prudência referente ao direito anterior fi-
cará superado, não se sabendo as orienta-
ções que os tribunais passarão a adotar. 

Estudo comparado 

fornecido, abaixo, um estudo com-
parado com o modelo anterior e o novo, 
para efeito de observação dos pontos im-
portantes do NCC sobre as limitadas, bem 
como um comentário sobre as interferên-
cias, nestas, das regras das sociedades civis. 
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DECRETO 3.708/1919 NOVO CÓDIGO CIVIL OBSERVAÇÕES 

CONSTITUIÇÃO 
Art. 12. Faculdade da constitui-
cão de SPQRL, além daquelas 
previstas no CCom. 

Art. 22. Titulo constitutivo re-
gulado pelas disposições dos 
arts. 295, 311, 315 e 317 do 
CCom. 

NOME EMPRESARIAL 

Art. 32. Adoção de firma ou de-
nominação: 

§ 12. Se a firma não individua-

lizar todos os sócios, deve con-
ter o nome ou a firma de um 
deles; a denominação deverá, 
quando possível, dar a conhecer 

o objeto da sociedade; 

§ 2; A firma ou denominação 
deverá sempre ser seguida da 
palavra "limitada". Omitida esta 
declaração, terão responsabili-
dade solidária e ilimitada os sú-
cios-gerentes e os que fizerem 
uso da firma social. 

CONSTITUIÇÃO 
Art. 1.052 e ss. Instituição da 
sociedade limitada, como um 

dos tipos de sociedades perso-
nificadas. 

Art. 997, Como sociedade per-
sonificada, a limitada constitui-

se mediante contrato escrito, 
particular ou público, que deve 
apresentar, entre outros, obriga-
toriamente os elementos previs-
tos neste dispositivo (elementos 
mínimos): 

1 — qualificação completa dos 
sócios, pessoas físicas ou jurí-

dicas; 

NOME EMPRESARIAL 
II — denominação ou firma so-
cial (art. 1.054) objeto, sede e 

prazo; 

Arts. 1.158 a 1.168. 
a) A limitada pode adotar firma 

ou denominação. 

b) Esta deve indicar o objeto da 
sociedade, podendo figurar o 
nome de um ou mais sócios. 

c) A omissão da palavra "limi-
tada" acarreta a responsabilida-
de ilimitadas dos administrado-
res que assim empregarem a fir-
ma ou a denominação. 

d) 0 nome do empresário deve 
distinguir-se de qualquer outro 
objeto de registro. 

Pelo art. 1.053 do NCC: 
a) nas suas próprias omissões, a 
limitada será regida pelas nor-
mas da sociedade simples; 
b) o contrato social poderá pre-

ver a regência supletiva da limi-
tada pelas normas da sociedade 
anônima. 

A Lei 8.934/1994 e o seu regu-
lamento, Decreto 1.800/1995, 
dispõem sobre o Registro do 
Comércio e o nome empresarial, 

tendo sido revogados naquilo 

que veio a ser contrariado pelo 
NCC. 

I — 0 texto do NCC não espe-
cifica, mas oprazo pode ser de-
terminado ou indeterminado. 

Art. 62 do Decreto 1.800/1995 

— Requisitos da veracidade e 
novidade. 
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CAPITAL 
(CCom, art. 287) — Capital 
formado por dinheiro ou qual-
quer sorte de bens. 

(CCom, art. 302, 4) — Desig-
nação especifica da quota de 
cada sócio no capital. 

e) Havendo nome idêntico, de-
veil ser acrescentada designa-
cio que o distinga. 

f) 0 nome empresarial não pode 
ser objeto de alienação. 

g) Se o contrato permitir, o ad-
quirente do estabelecimento po-
de usar o nome do alienante, 
precedido do próprio, com a 
qualificação de sucessor. 

h) 0 nome do sócio que vier a 
falecer, for excluído ou retirar-
se da sociedade não poderá ser 
conservado na firma social. 

i) A inscrição dos atos constitu-
tivos ou as respectivas averba-
Vies no registro próprio assegu-
ram uso exclusivo nos limites do 
respectivo Estado. 

CAPITAL 
III — capital, que pode ser for-
mado por quaisquer espécies de 
bens, suscetíveis de avaliação 
pecuniária; 

IV — a quota de cada sócio no 
capital, e o modo de realizá-la; 

Idem, proibição de colidência. 

A proteção ao nome comercial 
é dada somente no âmbito do 
Estado. 0 NCC remete a prote-
ção em âmbito nacional para lei 
especial, lei esta que não existe 
ainda. Vale, então a regra do art. 
61 do Decreto 1.800/1905 — 
Proteção decorrente do arquiva-
mento na Junta Comercial do 
Estado da sede, podendo ser es-
tendida a outros Estados me-
diante requerimento as Juntas 
Comerciais locais. 

III — 0 texto anterior e o atual 
não especificam, mas os bens 
devem ser úteis para o atingi-
mento do objeto social. 

IV — No regime anterior, na 
instituição da sociedade ou em 
cada aumento de capital os só-
cios deliberariam especifica-
mente a forma de realização. 0 
NCC, estipulada uma forma ge-
nérica na instituição da socieda-
de. Nos aumentos de capital 
posteriores, se for o caso de mu-
dança da forma, a clausula de-
vera ser alterada. 
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TIPO DE SÓCIO 
Art. 42. Proibição de sócios de 
indústria (cujo "capital" seria ex-
clusivamente o seu "serviço"). 

ADMINISTRADORES E PO-
DERES 
Somente sócios poderiam ser 
administradores, como sócios-
gerentes. 

PARTICIPAÇÃO NOS LU-
CROS 
(sem norma especifica) 

INDICAÇÃO DA RESPON-
SABILIDADE DOS SÓCIOS 
(sem norma espec(ica) 

CLASSIFICAÇÃO DAS QUO-
TAS 
Art. 52. Classificação das quo-

tas como "primitivas" e "distin-

tas" (aquelas posteriormente 
adquiridas pelos sócios). 

DIVISÃO DO CAPITAL 
(sem norma espec(ca) 

TIPO DE SÓCIO 
V — o art. 1.055, § r veda a 
contribuição em serviços para o 
capital; 

ADMINISTRADORES E PO-
DERES 
VI — indicação das pessoas 
naturais administradoras da so-
ciedade, e seus poderes e atri-
buições, podendo ser s6cios ou 
não sócios; 

PARTICIPAÇÃO NOS LU-
CROS 
VII — a participação de cada 
sócio nos lucros e perdas. En-
tende-se que poderá ser despro-
porcional As quotas, entenden-
do-se continuar proibida a so-
ciedade leonina; 

INDICAÇÃO DA RESPON-
SABILIDADE DOS SÓCIOS 
VIII — se os sócios respondem 

ou não, subsidiariamente, pelas 
obrigações sociais. 

CLASSIFICAÇÃO DAS QUO-
TAS 
(sem norma especifica) 

DIVISÃO DO CAPITAL 
Art. 1.055. 0 capital social di-
vide-se em quotas, iguais ou de-
siguais, cabendo uma ou diver-

sas a cada sócio. 

Na prática, o sócio de indústria, 
existente de fato, tem sido agra-
ciado com uma participação mi-
nima no capital. 

Na lei anterior, geralmente os 
administradores da limitada não 
eram designados no contrato 
social, mas eleitos em reunião 

de sócios, objeto de ata a ser ar-
quivada. Eram obrigatoriamen-

te sócios. 

No regime anterior, aplicava-se 

o CCom (art. 330, c/c art. 288): 
indicação no contrato social da 
parte de cada sócio nos lucros e 
nas perdas, podendo ser despro-
porcional às suas quotas, mas 
proibida a sociedade leonina 
(NCC, arts. 1.007 e 1.008). 

Dispositivo sem aplicação nas 
limitadas, havendo regra pró-
pria de responsabilidade. 

Na prática mercantil havia de-
saparecido a distinção para fins 

de direito, no regime anterior. 

No regime anterior, a prática le-
vou a fazer as quotas divididas 
como as ações, cada sócio com 
uma ou mais quotas, todas com 
valores iguais. Esse entendi-

mento devera continuar no 
NCC. 
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QUOTA INDIVISA 
Art. 62. Quota indivisa — Os 
sócios devem exercer em co-
mum os direitos respectivos, de-
signando um representante. Na 
falta do representante, os atos 
praticados pela sociedade em 
relação a qualquer dos co-pro-
prietários produzem efeitos con-
tra todos, inclusive herdeiros, 
Os co-proprietários respondem 
solidariamente pela integraliza-
ção do capital. 

RESPONSABILIDADE PE-
LA VERACIDADE DO CAPI-
TAL 
(sem norma especifica) 

SÓCIO REMISSO 
Art. 72. Sócio remisso — Po-
dem os sócios adimplentes, 
sua escolha, ajuizar ação de co-
brança contra aquele, objetivan-
do a integralização do capital ou 
a exclusão do sócio (CC art. 289 
do CCom). Não sendo possível 
cobrar amigavelmente do sócio 
inadimplente, herdeiros ou su-
cessores, e caso prefiram a ex-
clusão, podem tomar para si as 
quotas daquele ou transferi-las 
a terceiros, devolvendo-se a en-
trada, deduzida dos juros e des-
pesas e outros valores, confor-
me previsão contratual. Era per-
mitida pela prática a redução das 
quotas ao montante integrali-
zado, com conseqüente redução 
do capital social. 

QUOTA INDIVISA 
Art. 1.056. A cota é indivisível 
em relação A sociedade, "salvo 
para efeito de transferência". No 
caso de condomínio de quota, os 
direitos correspondentes somen-
te podem ser exercidos pelo re-
presentante ou inventariante do 
espólio do sócio falecido. Os 
condôminos da quota indivisa 
respondem solidariamente pela 
integralização do capital. 

RESPONSABILIDADE PE-
LA VERACIDADE DO CA-
PITAL 
Art. 1.055, § 12. Responsabili-
dade dos sócios, pelo prazo de 
5 anos, pela exata estimação do 
valor dos bens conferidos ao 
capital social. 

SC/CIO REMISSO 
Art. L058.0 sócio remisso res-
ponde pelos danos causados A 
sociedade (art. 1.004). Prevista 
expressamente a redução da 
quota ao montante realizada 
(com conseqüente redução do 
capital social). No mais, as re-
gras são as mesmas do direito 
anterior. 

No direito anterior podia apli-
car-se o principio da fraude con-
tra credores pela avaliação ine-
xata. Para reduzir o risco de res-
ponsabilidade, é conveniente, 
embora não obrigatório, fazer 
um laudo de avaliação, assina-
do por peritos sérios e compe-
tentes. 
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AQUISIÇÃO DAS PRÓPRIAS 
QUOTAS 
Art. 82. Aquisição de quotas 
pela limitada — Podiam adqui-
rir "quotas liberadas" ("integra-
lizadas"), desde que com fundos 
disponíveis e sem ofensa ao ca-
pital social. A aquisição pode-
ria dar-se por acordo entre os s6-
cios ou relativamente As quotas 
do sócio excluído, mantido o 
capital. 

RESPONSABILIDADE DOS 
SÓCIOS 
Art. 92. No caso de falência, 
todos os sócios respondem so-
lidariamente pelo que faltar para 
a integralização do capital social 
(se for o caso). Regra geral não 
escrita expressamente: estando 
o capital integralizado, os sócios 
não tinham mais qualquer res-
ponsabilidade pelas obrigações 
da sociedade. 

RESPONSABILIDADE DOS 
ADMINISTRADORES 
Art. 10. Responsabilidade dos 
sócios-gerentes ou que derem 
nome A firma — Regra geral: 
não respondem pessoalmente 
pelas obrigações da sociedade. 
Respondem para com a socie-
dade e para com terceiros, soli-
dariamente, nos atos de exces-
so de "mandato" ou com viola-
cão do contrato social ou da lei. 

AQUISIÇÃO DAS PRÓPRIAS 
QUOTAS 
(sem norma equivalente no 
NCC, inclusive nas regras da 
sociedade simples) 

RESPONSABILIDADE DOS 
SÓCIOS 
Art. 1.052. Aplica-se a regra 
geral no sentido de que todos os 
sócios respondem solidariamen-
te pela integralização do capital 
social. Regra geral expressa no 
sentido de que a responsabilida-
de dos sócios é restrita ao valor 
de suas quotas. 

RESPONSABILIDADE DOS 
ADMINISTRADORES 
(sem regra especifica para as li-
mitadas) 

Seria possível a aplicação, por 
analogia, do art. 30 da Lei das 
S/A (operações de resgate, re-
embolso ou amortização; com-
pra de quotas para permanência 
em tesouraria ou para cancela-
mento, com ou sem redução do 
capital social). 

Trata-se de evidente erro de re-
dação no NCC, que trará pro-
blemas na aplicação do dispo-
sitivo. 0 entendimento do texto 
é no sentido de que, entre os 
sócios, cada um responde pelo 
valor de sua quota, mas perante 
terceiros todos respondem soli-
dariamente pela integralização 
do capital. 
A jurisprudência já vinha esta-
belecido a responsabilidade 
subsidiária (ou até mesmo soli-
daria) dos sócios pelas dividas 
trabalhistas, com desvio do tipo 
legal. 
Pelas dividas tributárias o sócio 
só responde se, como adminis-
trador de direito ou de fato, ti-
ver agido contra a lei ou o con-
trato. 

Art. 1.015, parágrafo único do 
NCC. Regras da sociedade sim-
ples, aplicáveis por remissão 
expressa As limitadas: o exces-
so de poderes pelos administra-
dores somente pode ser oposto 
a terceiros em três hipóteses: a) 
se a limitação de poderes esti-
ver inscrita ou averbada no re-
gistro próprio; b) provando-se 
que a restrição era conhecida 
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pelo terceiro; e c) tratando-se de 
operação evidentemente estra-
nha aos negócios da sociedade. 
Essas regras podem ser afasta-
das, caso o contrato social pre-
veja expressamente sua regên-
cia supletiva pelas normas da so-
ciedade anônima (Lei 6.404/ 
1976, art. 158). Não se pode fa-
lar de "mandato", pois os admi-
nistradores não são mandatá-
rios, mas "órgãos" da sociedade. 
Lembre-se que, pelo art. 50, po-
de ser determinada a desconsi-
deração da personalidade jurf-
dica, que alcançará o patrimônio 
de sócios e de administradores, 
sejam estes sócios ou não. 

Art. 1.011. Aplicáveis As limi-
tadas, por remissão expressa, as 
normas da sociedade simples, 
segundo a qual os administra-
dores respondem pelas regras do 
mandato, no que couber. 0 só-
cio que usa indevidamente a fir-
ma social ou que dela vier a abu-
sar poderá ser considerado ad-
ministrador de fato para fins de 
responsabilidade. 

AÇÃO DE RESPONSABILI-
DADE 
Art. 11. Cabimento de ação de 
perdas e danos contra o sócio 

AÇÃO DE RESPONSABILI-
DADE 
(sem regra espec(ica. Mas tal 
responsabilidade existe, aplica-

que usar indevidamente da fir- da "a contrario sensu" a regra 
ma social ou que dela abusar. do art. 1.078, §§ 32 e 42. Não 

aprovadas as contas, depara-se 
a possibilidade de responsabi-
lizar os administradores) 

Se o contrato previr a aplicação 
da Lei das S/A, os administra-
dores poderão vir a ser respon-
sabilizados com base naquelas 
normas. 
O NCC não diz expressamente 
que o administrador deve ser 
pessoa natural. Isto é deduzido 
do disposto no § 2°, do art. 
1.062, que exige indicação do 
"estado civil" e "residência", 
que não se aplicam A pessoa ju-
rfdica. 
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CAUÇÃO 
Art. 12. Possibilidade de serem 
os sócios-gerentes dispensados 
de caução, caso haja previsão 
contratual. 

ADMINISTRAÇÃO (USO 
DA FIRMA) 
Art. 13. Cabe aos sócios-geren-
tes. No silêncio do contrato to-
dos os sócios podem adminis-
trar a sociedade. Pessoa jurídi-

ca sócia podia ser administrador, 
para tanto designando um repre-
sentante. 

DELEGAÇÃO DE PODE-
RES 
Art. 13. Administração — De-
legação de poderes — Os geren-

tes podem delegar o uso da fir-
ma somente se o contrato social 
não tiver proibição expressa. 

Caso proibida a delegação e 
mesmo assim venha a ser feita, 
o delegante assume responsabi-
lidade pelos atos do delegado, 
não podendo reclamar da socie-

dade mais do que a sua parte em 
eventuais vantagens do negócio 
por este celebrado. 

ADMINISTRADORES NM) 
SÓCIOS 
(sem norma especifica — era 
vedada a sua nomeação) 

CAUÇÃO 
(sem norma especifica no NCC) 

ADMINISTRAÇÃO — DE-
SIGNAÇÃO 
Art. 1.060. A limitada é admi-
nistrada por uma ou mais pes-
soas designadas no contrato so-
cial ou em ato separado. 

A administração atribuida no 
contrato a todos os sócios não 
se estende de pleno direito aos 
que, posteriormente, vierem a se 
tomar sócios. 

DELEGAÇÃO DE PODE-
RES 
(sem norma especifica). 

ADMINISTRADORES NÃO 
sOcIos 
Art. 1.061. Administradores 
não sócios — 0 contrato social 
pode permitir a administração 
por não sócios. Neste caso, a de-
signação depende do voto da 
unanimidade dos sócios caso o 
capital não esteja integralizado 

ou de 2/3, após a integralização. 

0 contrato social pode prever a 
exigência de caução por parte 
dos sócios-gerentes, como for-
ma de garantir a sua eventual 
responsabilidade. 

0 administrador somente pode 
ser pessoa natural, sócio ou não. 

Neste caso, para efeito de desig-

nação de outros sócios como 
administradores, deverá haver 
alteração contratual ou designa-
cão por ato em separado. 

No NCC não se trata de delega-
ção, mas da investidura de es-
tranhos ao quadro social como 
administradores. 

Aumentos de capital posteriores 

podem levar a surgir a situação 
de capital não integralizado. 
No NCC ficou resolvida a ques-

tão da contribuição previden-
ciária do gerente delegado, que 

era considerado, pelo INSS, em-

pregado da sociedade delegante 

ou da "delegada". 
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DESIGNAÇÃO POR ATO 
EM SEPARADO 
(sem norma especifica) 

TÉRMINO DA GESTÃO 
(sem norma especifica) 

DESTITUIÇÃO — CONDI-
ÇÕES 
(sem norma especifica) 

DESIGNAÇÃO POR ATO 
EM SEPARADO 
Art. 1.062. Designação de ad-
ministradores por ato em sepa-
rado — São investidos no car-
go mediante termo de posse no 
livro de atas da administração. 
Caso o designado não tome pos-
se em 30 dias, esta se tornará 
sem efeito. 

Nos 10 dias seguintes ao da in-
vestidura, o administrador deve-
rd requerer a averbação de sua 
designação no registro compe-
tente, indicando a sua qualifica-
ção, o ato e a data da nomeação 
e o prazo de gestão. 

TÉRMINO DA GESTÃO 
Art. 1.063,caput. A gestão ter-
mina pela destituição a qualquer 
tempo, ou pelo término do pra-
zo estipulado. 

DESTITUIÇÃO — CONDI-
ÇÕES 
§ 12. Tendo havido designação 
no contrato social, a destituição 
depende de aprovação pelo 
voto, no minim, de titulares de 
2/3 do capital social, podendo 
o contrato social ter disposição 
diversa. 

No regime anterior, a ata da reu-
nido de sócios que designou os 
administradores era levada a ar-
quivamento no Registro de Co-
mércio. 

Registro competente: Junta Co-
mercial, para as sociedades em-
presárias e Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas para as de-
mais. 

A exigência de prazo determi-
nado para o mandato não é re-
gra razoável. Deveria haver li-
berdade para o contrato estabe-
lecer prazo determinado ou não 
para a gestão. 

Valia a mesma regra na lei ante-
rior. 
Não há norma no NCC para o 
caso de destituição quando a 
designação se deu por ato em 
separado. Entende-se que pode 
ser feita pelo voto da maioria do 
capital social. 
Na lei anterior, na falta de nor-
ma expressa, a destituição de 
maneira geral se dava por voto 
da maioria do capital, aplicáveis 
os arts. 331 e 486 do CCom. 
Mesmo que a nomeação tenha 
sido feita no contrato, o NCC dá 
a entender que a destituição não 
é considerada alteração do 
contrato. 
0 prazo era de 30 dias, a contar 
do ato, com efeito retroativo. 
Após esse prazo, o efeito seria 
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FORMALIDADES NO TÉR-
MINO DA GESTÃO 
(sem norma especifica) 

EFICÁCIA DA RENÚNCIA 
(sem norma espec(fica) 

USO DA FIRMA 
Art. 13. Uso da firma ou deno-
minação — Privativo dos s6-
cios-gerentes. No silêncio do 
contrato, entende-se cabível a 
qualquer sócio. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 
(sem norma especifica) 

FORMALIDADES NO TÉR-
MINO DA GESTÃO 
§ 22. A cessação do exercício de 
cargo de administrador deve ser 
averbada no registro competen-
te no prazo de 10 dias, median-
te requerimento. 

EFICÁCIA DA RENÚNCIA 
§ 32. Eficácia da renúncia: a) em 
relação A própria sociedade, des-
de o momento em que toma co-
nhecimento da comunicação es-
crita do renunciante; em relação 
a terceiros, após a averbação e 
publicação. 

USO DA FIRMA 
Art. 1.064. Uso da firma ou da 
denominação — Privativo dos 
administradores que tenham os 
necessários poderes. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Art. 1.065. Prestação de contas 
da administração — Ao fim do 
exercício social, devem ser le-
vantados o inventário, o balan-
ço patrimonial e o balanço de re-
sultado econômico. 

a partir do arquivamento efetivo 
(Decreto 1.800, de 30.1.1996) 

Vide observação acima sobre o 
registro competente. 

Na lei anterior aplicava-se por 
analogia ou por remissão ex-
pressa do contrato social o art. 
151 da Lei das Sociedades Anô-
nimas nos mesmos moldes do 
NCC. Quanto aos terceiros, era 
feita ressalva em relação aos de 
boa-fé, inexistente no NCC, mas 
que pode ser entender a este 
aplicável. 

A contrário sensu, poder-se-ia 
entender que existam no NCC 
administradores sem o poder de 
usar a firma ou denominação so-
cial, mas isto implicaria em não 
atribuir poder efetivo de admi-
nistração. Nesse sentido, deverá 
ser aplicado o art. 1.015, segundo 
o qual cabem a todos os admi-
nistradores os poderes de admi-
nistração geral, exceto para one-
ração o venda de bens imóveis, 
atos dependentes de aprovação 
da maioria do capital social. 
Deve-se interpretar venda com 
sentido de alienação, para incluir 
a permuta de bens imóveis. 

Na lei anterior, aplicava-se o art. 
10, n. 4, do CCom, devendo o 
comerciante levantar anualmen-
te um balanço geral. 
No NCC, o balanço deverá ser 
levantado de acordo com as re-
gras dos arts. 1.182 a 1.190. 
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RESPONSABILIDADE DA 
SOCIEDADE POR DÍVIDAS 
Art. 14. As sociedades respon-
derão pelos compromissos assu-
midos pelos gerentes, ainda que 
sem o uso da firma social, se 
forem contraídos em seu nome 
ou proveito, nos limites e nos 
poderes da gerência. 

DO CONSELHO FISCAL 
(sem norma especifica) 

RESPONSABILIDADE DA 
SOCIEDADE POR DÍVIDAS 
(sem norma espec(ica) 

DO CONSELHO FISCAL 
Art. 1.066. Pode o contrato so-
cial instituir CF, sem prejuízo 
dos poderes da assembléia dos 
sécios, composto de três ou mais 
membros e respectivos suplen-
tes, sócios ou não, residentes no 
Pais, eleitos na assembléia 
anual. 

No silêncio do capitulo próprio, 
aplicam-se as normas corres-
pondentes da sociedade simples 
(art. 1.053, c/c art. 1.015, pará-
grafo único). 0 excesso por par-
te dos administradores somente 
pode ser oposto a terceiros nas 
seguintes hipóteses: 
a) se a limitação de poderes es-
tiver inscrita ou averbada no re-
gistro próprio da sociedade; 
b) provando-se que era conhe-
cida de terceiros, embora não 
averbada; ou 
C) tratando-se de operação evi-
dentemente estranha aos negó-
cios da sociedade. 

A referência à não interferência 
nos poderes da assembléia de 
sócios é despicienda, uma vez 
que a doutrina societária consa-
grou o principio da especializa-
ção dos poderes dos órgãos, os 
quais são indelegáveis. 
No direito anterior entendia-se 
que o contrato social poderia 
criar CF, aplicáveis as normas 
das sociedades anônimas. 

Instituído o CF. entende-se que 
ele terá o funcionamento perma-
nente, diferentemente do que 
ocorre nas sociedades anônimas. 

Não havendo previsão no con-
trato social, se a maioria do ca-
pital não concordar, a minoria 
jamais conseguirá instituir o 
órgdo. 

0 CF seria um órgão importan-
te em limitadas com grande nú-
mero de sócios (raras), na qual 
o capital estivesse concentrado 
em poucos deles. Nos demais 
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casos, o direito de fiscalização 
inerente aos sócios seria sufi-
ciente para a defesa dos seus in-
teresses, sem aumento de cus-
tos para a sociedade. 

Inelegibilidade para o CF 
(sem norma especifica) 

Representante dos minoritá-
rios no CF 
(sem norma especifica) 

Investimento nas funções e 
mandato 
(sem norma especifica) 

Inelegibilidade para o CF 
Art. 1.068, § 1. Não podem 
fazer parte do CF: a) as pessoas 
inelegíveis nos termos do art. 
1.011, § 1'; b) os membros dos 
demais órgãos da sociedade ou 
de controlada; c) os empregados 
da controladora ou das contro-
ladas; d) o cônjuge ou os paren-
tes dos administradores da con-
troladora ou da controlada, até 
o terceiro grau. 

Representante dos minoritá-
rios no CF 
Art. 1.066, § r. Minoritários 
que representarem pelo menos 
1/5 do capital social têm o di-
reito de eleger, separadamente, 
um dos membros do CF e seu 
suplente. 

Investimento nas funções e 
mandato 
Art. 1.067. A investidura se dá 
por meio de assinatura de ter-
mo de posse no livro de atas e 
pareceres do CF, com a qualifi-
cação do eleito, data da eleição. 
0 mandato durará até a próxi-
ma assembléia anual. 
Não assinado o termo dentro de 
30 dias da eleição, esta se tor-
nará sem efeito. 

Remuneração dos conselheiros 
Art. 1.068. Será fixada anual-
mente pela assembléia que os 
eleger. 

No caso do contrato social tor-
nar a Lei das Sociedades Anô-
nimas supletiva, os requisitos de 
qualificação profissional para o 
cargo de conselheiros fiscais 
deverão ser atendidos (Lei 
6.404/1976, art. 162). 

Nas anônimas, os minoritários 
com direito de voto elegem um 
conselheiro e os minoritários 
sem direito de voto poderão 
fazê-lo se tiverem 10% ou mais 
do capital social (art. 161, § 42). 
Mesmo como lei supletiva, essa 
regra seria incompatível com a 
limitada. 

Note-se que a Lei 6.404/1976 
não exige nas S/A que a inves-
tidura dos membros do conse-
lho fiscal esteja condicionada ã 
assinatura do termo de posse. 
Tal exigência existe somente pa-
ra diretores e membros do con-
selho de administração. O NCC 
deveria ter adotado igual siste-
ma para as limitadas. 
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Deveres e prerrogativas dos 
conselheiros 
Art. 1.069. a) aqueles determi-
nados pela lei ou pelo contrato 
social; b) examinar, pelo menos 
trimestralmente, os livros e pa-
péis da sociedade e o estado do 
caixa e da carteira, devendo os 
administradores ou liquidantes 
prestar as informações solicita-
das; c) lavrar no livro de atas e 
pareceres do CF o resultado dos 
exames efetuados; d) exarar pa-
recer no mesmo livro e apre-
sentá-lo ã assembléia anual, re-
lativamente aos negócios e ope-
rações sociais do exercício, to-
mando por base o balanço patri-
monial e o econômico; e) de-
nunciar os erros, fraudes ou cri-
mes descobertos, sugerindo pro-
vidências titeis; f) convocar a 
assembléia dos sócios caso a 
diretoria retarde a sua convoca-
cão anual por mais de 30 dias, 
ou sempre que ocorram casos 
graves e urgentes; g) praticar 
estes atos durante o período de 
liquidação da sociedade, nos ter-
mos de suas regras. 

Indelegabilidade de poderes 
Art. 1.070. As atribuições e 
poderes do CF são indelegáveis. 

Responsabilidade dos conse-
lheiros 
Art. 1.070. Os conselheiros tam 
a mesma responsabilidade dos 
administradores, segundo as re-
gras do art. 1.016 (sociedade 
simples). Essa responsabilidade 
é solidária perante a sociedade 
e terceiros prejudicados, por 
culpa no desempenho de suas 
funções. 

Assessoria ao CF 
Art. 1.070, parágrafo único. 
CF pode contratar para assisti-

O fundamento da responsabili-
dade é a culpa lato sensu. 
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lo do exame dos livros, dos ba-
lanços e das contas, contabilis-
ta legalmente habilitado, me-
diante remuneração aprovada 
apela assembléia dos sócios. 

DELIBERAÇÕES DOS SO-
CMS 
(sem norma especifica) 

DELIBERAÇÕES DOS SO-
CIOS 
Art, 1.07L Matérias sujeitas A 
deliberação dos sócios: (i) apro-
vação das contas da administra-
ção; (ii) designação dos admi-
nistradores, quando por ato em 
separado; (iii) destituição dos 
administradores; (iv) modo de 
sua remuneração, quando não 
fixado no contrato social; (vi) 
incorporação, fusão, dissolução 
ou cessação do estado de liqui-
dação; (vii) nomeação e desti-
tuição do liquidante e julgamen-
to de suas contas; e (viii) pedi-
do de concordata. Em caso de 
urgência, a concordata preven-
tiva pode ser requerida com 
aprovação de mais da metade do 
capital social (art. 1.072, § 4Q). 

Convocação e deliberações 
Art. 1.072, caput, c/c arts. 
1.010, 1.073 e L069, V. As reu-
niões ou assembléias serão 
convocadas: (i) pelos adminis-
tradores, na forma do contrato 
social; (ii) por sócio, quando os 
administradores retardarem a 
convocação por mais de 60 dias, 
nos casos previstos em lei no 
contrato; (iii) por sócios titula-
res de mais de 1/5 do capital, 
quando não atendido no prazo 
de 8 dias o pedido de convoca-
cão fundamentado, com indica-
gão de matérias a serem trata-
das; e (iv) pelo conselho fiscal, 
se houver, se a diretoria retar-
dar a convocação da assembléia 
anual por mais de 30 dias, ou 
sempre que ocorram motivos 
graves e urgentes. 0 quórum de 

Exceção determinada pelo ris-
co que sua demora pode causar 
A sociedade e aos credores. 
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deliberação é a maioria dos vo-
tos, segundo o valor das quotas 
de cada sócio. 

Assembléia como forma obri-
gatória 
Art. 1.072, § 12. Se o número 
de sócios for superior a 10. 

Formalidades para convoca-
ção 
Art. 1.072, § 2'2, c/c 1.152, § 32. 
Publicação do anúncio por 3 
vezes, ao menos, com um prazo 
mínimo de 8 dias entre a primei-
ra publicação e a realização da 
assembléia em primeira convo-
cação e de 5 dias em segunda 
convocação. As publicações de-
verão ser feitas no órgão oficial 
da Unido ou do Estado, confor-
me o local da sede, e em jornal 
de grande circulação. 

Dispensa das formalidades de 
convocação 
Art. 1.072, § 22. Caso todos os 
sócios compareçam ou se decla-
rem, por escrito, cientes do lo-
cal, data, hora e ordem do dia. 

Dispensa da reunião ou assem-
bleia 
Art. 1.072, § P. Quando todos 
os sócios decidirem, por escri-
to, sobre a matéria que seria 
objeto. 

Instalação da assembléia 
Art. 1.074. Em primeira convo-
cação, instala-se com a presença 
de titulares de, no minim, 3/4 
do capital social; em segundo 
convocação, com qualquer nu-
mero. 

Situação relativamente rara nas 
limitadas. 

Trata-se de exigências contro-
vertidas, pois irão aumentar sen-
sivelmente os custos das limi-
tadas. 

Diferentemente do que determi-
na a Lei das S/A, não precisa ser 
em jornal editado na sede da so-
ciedade. Esta forma pode enca-
recer demais a limitada, pois 
poucos são os jornais de fato 
com grande circulação, editados 
na maior parte das vezes nas ca-
pitais. 

Essa exceção não se aplicaria A 
assembléia anual, na forma do 
art. 1.078, abaixo. 
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Representação de sócio 
Art. 1.074, § 1°. 0 sócio pode 
ser representado por outro só-
cio ou por advogado, mediante 
outorga de mandato com especi-
ficação dos atos autorizados, de-
vendo o instrumento ser levado 
a registro, com a ata. 

Deliberação e conflito de inte-
resses 
Art. 1.074, § 22. Nenhum só-
cio, por si ou na condição de 
mandatário, pode votar matéria 
que lhe diga respeito direta-
mente. 

Procedimentos na assembléia 
Art. 1.075. (i) sell presidida e 
secretariada pelos sócios esco-
lhidos entre os presentes; (ii) 
dos trabalhos e deliberações será 
lavrada ata em livro próprio, 
assinada pelos membros da 
mesa e por sócios participantes 
da reunião, quantos bastem A va-
lidade das deliberações, mas 
sem prejuízo dos que queiram 
assiná-la; (iii) copia autentica-
da pelos administradores ou pe-
la mesa sell apresentada A Jun-
ta Comercial para arquivamen-
to e averbação, no prazo de 20 
dias; (iv) ao sócio que solicitar, 
será entregue cópia autenticada 
da ata. 

Quórum das deliberações 
Arts. 1.076, 1.061 e 1.063, § 12. 
(i) regra geral: maioria dos vo-
tos dos presentes, quando a lei 
ou o contrato não exigirem maio-
ria mais elevada; (ii) unanimi-
dade dos sócios para designação 
de administradores não sócios, 
quando o capital não estiver in-
tegralizado; (iii) 2/3 dos sócios, 
idem. com o capital integra-
lizado; (iv) mínimo de 2/3 do 
capital social para destituição de 

A presença de não sócio somen-
te na pessoa de advogado dá se-
gurança A sociedade quanto ao 
conhecimento dos seus proble-
mas internos, mas aumenta o seu 
custo, sensivelmente. 

Portanto, seria permitido votar 
em situações de interesse indi-
reto, dependendo de ser assim 
conceituado. 
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sócio nomeado no contrato; (v) 
3/4 do capital para modificação 
do capital social e incorporação, 
fusão, dissolução ou cessação 
do estado de liquidação; e (vi) 
mais da metade do capital social 
nos casos de designação de ad-
ministradores por ato em sepa-
rado, destituição de administra-
dores, remuneração dos admi-
nistradores e pedido de concor-
data. 

Direito de recesso 
Art. 15. Deliberada a alteração 
do contrato social, os sócios di-
vergentes tam a faculdade de se 
retirarem da sociedade, obten-

do o reembolso do seu capital, 

na proporção do último balan-

ço aprovado. Caso os valores a 

eles pagos tenham sido feitos na 
pendência de obrigações da so-
ciedade, por eles ficam propor-
cionalmente responsáveis, até a 
data do arquivamento da altera-

ção do contrato. 

Assembléia dos sócios 
(sem norma especifica) 

Direito de recesso 
Art. 1.077. Ocorre nas modifi-
cações do contrato social, na 
fusão da sociedade, incorpora-

ção de outra, ou dela por outra. 
Esse direito dá-se no prazo de 

30 dias da reunião de socios que 
decidiu a medida. 0 contrato 
social poderá estabelecer a for-
ma de cálculo do valor da quo-
ta. No silêncio do contrato, far-
se-6 com base na situação patri-
monial da sociedade h data da 
medida deliberada, considerado 
o montante efetivamente reali-
zado (art. 1.031). 

Substituição da assembléia 
pela Reunião dos Sócios 
Art. 1.078, c/c art. 1.072, §§ 12
e 62. Caso a sociedade tenha I 0 
sócios ou menos, a assembléia 
anual não será obrigatória, dan-
do lugar ã reunião de sócios. 
Aplica-se a esta reunido, nos 
casos omissos no contrato so-
cial, as regras da assembléia. 

Data de realização 
Art. 1.078. Deve realizar-se ao 
menos uma vez por ano, nos 4 
meses seguintes ao encerramen-
to do exercício social. 

Houve aumento do número de 
hipóteses de recesso. A cisão 

não foi contemplada diretamen-

te para tal efeito, ficando porém 
incluída porque implica em al-
teração do contrato social. 

Não há previsão de penalidade 
para a realização fora do prazo. 

Os administradores e o CF que 
têm competência para convocá-
la poderão ser responsabilizados 

por perdas e danos. 
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Matéria da Assembléia Anual 
Art. 1.078, I a III. I — tomar 
as contas dos administradores e 
deliberar sobre o balanço patri-
monial e o de resultado econô-
mico; II — designar os adminis-
tradores, quando for o caso; III 
— tratar de qualquer outro as-
sunto da ordem do dia. 

Transparência, relativamente 
Assembléia Anual 

Art. 1.078, § 12. Até 30 dias 
antes da data mareada para a 
assembléia, devem ser postos, 
por escrito e com prova do re-
cebimento, aos sócios que não 
exerçam a administração e ao 
CF, se houver, os documentos 
sobre os quais aquele evento de-
verá deliberar. 

Condições para a deliberação 
válida 
Art. 1.078, § 22. (i) a assembléia 
deve ser convocada e instalada 
regularmente; (ii) deverão ser 
lidos os documentos sob exame, 
submetidos a discussão pelo 
Presidente e votação; e (iii) não 
podem tomar parte na votação 
os administradores e os conse-
lheiros fiscais, se houver. 

Efeitos jurídicos da aprovação 
de matérias pelos sócios 
(sem norma especifica) 

Efeitos jurídicos da aprovação 
das matérias pela Assembleia 
Art. 1.972, § 52, c/c 1.078, § 32. 
(i) as deliberações tomadas de 
acordo com a lei ou o contrato 
social vinculam todos os sócios, 
ainda que ausentes ou dissiden-
tes; (ii) a aprovação sem reser-
va do balanço patrimonial e do 
de resultado econômico, salvo 
erro, dolo ou simulação, exone-
ra de responsabilidade os admi-
nistradores e os conselheiros fis-
cais, se houver. 
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Deliberações ilícitas 
Art. 16. As deliberações i nfrin-
gentes do contrato social ou da 
lei dão responsabilidade ilimi-
tada aos que as tenham apro-
vado. 

Prazo de prescrição 
(sem norma especifica) 

Reuniões de sócios 
(sem norma especifica) 

NULIDADE DO CONTRA-
TO SOCIAL 
Art. 17. A nulidade do contrato 
social não exonera os sócios das 
prestações correspondentes As 
suas quotas, na parte em que 
essas prestações forem necessá-
rias para o cumprimento de obri-
gações contraídas. 

REGIME JURÍDICO 
Art. 18. Na omissão do contra-
to social, serão aplicáveis as dis-
posições da Lei das Sociedades 
Anônimas, supletivas do contra-
to social, no que for aplicável. 
Portanto, a Lei das Sociedades 
Anônimas deveria ser aplicada 
após tentativa de solução da la-
cuna do contrato social pelo re-
curso ao CCom. 

Deliberações ilícitas 
Art. 1.080. Deliberações infrin-
gentes do contrato social ou da 
lei tornam ilimitada a responsa-
bilidade dos que expressamen-
te as aprovaram. 

Prazo de prescrição 
Art. 1.078, § 49. E de 2 anos o 
prazo de prescrição para anula-
cão da aprovação deliberada 
pela Assembléia. 

Reuniões de sócios 
Art. 1.079. Havendo 10 sócios 
ou menos, deverá ter lugar a reu-
nido de sócios, a respeito da qual 
deve tratar o contrato social. No 
silêncio do contrato, aplicam-se 
as regras próprias da assembléia, 
em ditas reuniões. 

NULIDADE DO CONTRA-
TO SOCIAL 
(sem norma equivalente) 

REGIME JURÍDICO 
Art. 1.053. Nas omissões do 
capitulo próprio do NCC, apli-
cam-se as normas da sociedade 
simples, mas o contrato social 
poderá prever expressamente a 
regência supletiva da sociedade 
limitada pelas normas das socie-
dades anônimas. 

No direito anterior poderia ser 
aplicada por analogia a regra do 
art. 285 da Lei das S/A (prazo 
de um ano a contar da publica-
cão da ata). 

A falta da regra do direito ante-
rior pode prejudicar terceiros, 
uma vez que seria aplicável o 
art. 182 do NCC, restituindo-se 
As partes ao estado em que en-
contravam. Entende-se que, nes-
te caso, estaríamos di ante da 
"sociedade em comum", na qual 
todos os sócios respondem so-
lidariamente por suas obriga-
ções (NCC, arts. 986 a 990). 

0 modelo da sociedade simples 
apresenta inúmeros pontos des-
favoráveis. Aconselha-se A op-
ção pela regência supletiva pela 
Lei das Sociedades Anônimas. 

No NCC a regra geral 6 de que 
as regras da sociedade simples 
são supletivas do capitulo das 
limitadas. Mas, por opção do 
contrato social, a limitada pode-
rá ser regida em tudo o que for 
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aplicável pela Lei das Socie-
dades Anônimas. 

AUMENTO E REDUÇÃO 
DO CAPITAL SOCIAL 
(sem norma especifica) 

AUMENTO E REDUÇÃO 
DO CAPITAL SOCIAL 
Aumento 
Art. 1.081. Não havendo nor-
ma contrária em lei especial e 
uma vez integralizadas as quo-
tas, o capital pode ser aumenta-
do, mediante a correspondente 
alteração contratual, que depen-
de de assembléia ou de reunido 
de sócios, conforme o caso. 

Direito de preferencia 
§ le. Aprovado o aumento, os 
sócios tem o prazo de 30 dias 
para exercer proporcionalmen-
te o seu direito de preferência. 

Cessão do direito de preferên-
cia 
§ 2. 0 direito de preferência 
pode ser cedido a quem seja só-
cio, sem autorização dos de-
mais; ou a estranho, se não hou-
ver oposição de titulares de mais 
de 1/4 do capital; a cessão terá 
eficácia, quanto a sócios a ter-
ceiros, a partir da averbação do 
respectivo instrumento, subscri-
to pelos sócios anuentes (art. 
1.057). 

Redução 
Art. 1.082. A redução pode dar-
se mediante a modificação do 
contrato, nas seguintes hipóte-
ses: 
a) Depois de integralizado, se 
houver perdas irreparáveis. 
Far-se-á pela diminuição pro-
porcional do valor das quotas, 
tornando-se eficaz depois da 
averbação da ata da assembléia 
que deliberou a matéria, na Jun-
ta Comercial (art. 1.082, I, c/c 
art. 1.083); e 

A oposição não pode ser vazia, 
ou seja, dar-se simplesmente 
pela recusa ã cessão. Os sócios 
contrários deverão adquirir as 
quotas do sócio cedente, sob 
pena de prendê-lo eternamente 
na sociedade. 

As perdas irreparáveis tornam 
o capital nominal uma ficção, 
infringindo os princípios da in-
tegridade e da veracidade do 
capital social, em prejuízo do 
conhecimento que do seu valor 
efetivo devam ter os credores. 
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Da resolução da sociedade em 
relação a sócios minoritários 
(sem norma especifica) 

b) Se excessivo em relação ao 
objeto da sociedade. Far-se-6 
mediante a restituição de parte 
do valor das quotas aos sócios 
ou dispensando prestações de 
integral ização ainda devidas, 
com diminuição proporcional 
do valor das quotas (art. 1.082, 
II, c/c art. 1.084). 

Oposição de credor quirogra-
firio na redução do capital 
Art. 1.084, § 12. 0 credor qui-
rografdrio tem o prazo de 90 
dias, contado da publicação da 
ata da assembléia que aprovar a 
redução para opor-se ao delibe-
rado. 

Eficácia da redução do capital 
Art. 1.084, § 22, c/c § 39. A re-
dução do capital somente se tor-
nará eficaz se, no prazo de 90 
dias acima referido, não houver 
impugnação; se provado o pa-
gamento da divida; ou se feito o 
depósito judicial do valor res-
pectivo. 

Da resolução da sociedade em 
relação a sócios minoritários 
Exclusão de sócio 
a) Art. 1.085. Sócios represen-
tando mais da metade do capi-
tal social podem excluir um ou 
mais sócios mediante alteração 
do contrato social, desde que 
prevista neste a exclusão por 
justa causa, nos casos em que 
se entender que aqueles puserem 
em risco a continuidade da em-
presa, em virtude de ato de ine-
gável gravidade. 
b) Art. 1.030. Podem os sócios 
requerer em juízo, mediante ini-
ciativa da maioria dos demais 
sócios, a exclusão de sócios por 
falta grave no cumprimento de 
suas obrigações ou por incapa-
cidade superveniente. 

0 capital excessivo tem custo 
para a sociedade, devendo ser 
adaptado As suas reais necessi-
dades. 

A regra tem fundamento no fato 
de que o capital é a garantia dos 
credores, especialmente dos 
quirografários. 

Nesses casos, os credores não se 
manifestaram tempestivamente; 
a divida eventual foi paga; ou a 
sociedade fez o depósito para 
garantir discussão judicial a res-
peito. 

Trata-se de medida polêmica 
que certamente criará muitos 
problemas no Judiciário, tendo 
em vista a subjetividade das hi-
póteses legais. A tutela anteci-
pada para permanência do sócio 
excluído poderia trazer proble-
mas sérios. 

Medida polêmica, mas tempera-
da pelo fato de que a decisão 
será pelo Judiciário, a final. A 
tutela antecipada traria proble-
mas sérios caso a sentença fos-
se posteriormente contrária 
exclusão. 
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SOCIEDADE ENTRE CON-
JUGES 
(sem norma espec(ica) 

Condições para a validade da 
exclusão 
Art. 1.085, parágrafo único. A 
medida depende de assembléia 
especialmente convocada para 
esse fim, ciente o acusado em 
tempo hail para permitir o seu 
comparecimento e o exercício 
do direito de defesa. 

DISSOLUÇÃO DA SOCIE-
DADE 
Art. 1.087, c/c art. 1.044.A so-
ciedade reputa-se dissolvida de 
pleno direito: 
a) vencido o seu prazo de dura-
ção, salve se, não havendo opo-
sição de sócio, a sociedade não 
entrar em liquidação, quando o 
contrato sera' considerado pror-
rogado por prazo indeterminado; 
b) pelo consentimento unânime 
dos sócios; 
c) por deliberação da maioria 
absoluta dos sócios, se celebra-
da por prazo indeterminado; 
d) pela falta de pluralidade de 
sócios, não reconstituida no pra-
zo de 180 dias; 
e) pela extinção, na forma da lei, 
de autorização para funcionar; 
e 
f) pela falência, no caso de so-
ciedade empresária. 

SOCIEDADE ENTRE C6N-
JUGES 
Art. 977. Somente não é admi-
tida nos casos de casamento em 
comunhão total ou separação 
obrigatória. 0 art. 1.639, § 
permite a mudança do regime de 
bens, mediante autorização ju-
dicial em pedido motivado de 
ambos os cônjuges, ressalvado 
direitos de terceiros. 

0 conceito de "tempo tidbit" 
certamente gerara problemas a 
serem discutidos no Judiciário. 

c) Essa decisão poderá consti-

tuir abuso da maioria, caso a 
minoria deseje continuar e tenha 
condições econômicas para fa-
zê-lo, devendo ser atendido o 
principio da preservação da em-
presa como unidade produtiva. 

d) A sociedade funcionará ex-
cepcionalmente com um único 
sócio, atendendo-se o principio 
do interesse na preservação da 
empresa. 

A partir da Lei 4.121/1962 (Es-
tatuto da Mulher Casada), a 
doutrina e a jurisprudência (com 
restrições minoritárias) passa-
ram a admitir a sociedade entre 
cônjuges, qualquer que fosse o 
regime do casamento. No entan-
to, a Fazenda Pública sempre a 
considerou uma fraude quando 
isso importava em limitação 
cobrança de tributos. 
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PARTICIPAÇÃO DE SOCIE- 
DADES ESTRANGEIRAS 
EM LIMITADAS 

PARTICIPAÇÃO DE SOCIE-
DADES ESTRANGEIRAS 
EM LIMITADAS 

(sem norma espec(ca) Art. 1.134. A sociedade estran- 0 Decreto-lei 2.627/1940, art. 
geira pode ser acionista de so- 64, permitia que as sociedades 
ciedade anônima brasileira, estrangeiras, ressalvados os ca-

sos expressos em lei, participas-
sem de sociedades anônimas 
brasileiras. No entanto, sempre 
se admitiu que as sociedades es-
trangeiras participassem livre-
mente de sociedades limitadas, 
devendo prevalecer essa con-
cepção. 0 Banco Central vem 
efetuando registros dessas par-
ticipações sem oposição, desde 
a sua criação. 

Dispositivos da sociedade simples 
de aplicação problemática 
nas limitadas 

1. Modificações do contrato social 
— Art. 999. No caso das matérias do art. 
997, dependem do consentimento unânime 
de todos os sócios. As demais podem ser 
decididas por maioria de votos, caso o con-
trato não determinar a necessidade de deli-
beração unânime. 

Obs.: A sociedade ficaria extrema-
mente amarrada, pois as matérias relativas 

decisão unânime envolvem denominação, 
objeto, sede, prazo de duração, capital, quo-
tas dos sócios e maneira de realizá-las, pres-
tações dos sócios, administradores e po-
deres e participação nos lucros e nas perdas 

2. Substituição dos sócios em suas 
funções — Art. 1.002. Para tanto, existe a 
necessidade do consentimento dos demais 
sócios, expresso em modificação do capi-
tal social. 

Obs.: Embora o dispositivo seja apli-
cável a uma sociedade cujos sócios têm uma 
participação pessoal mais acentuada, inclu-
sive com a possibilidade dos sócios de in-
dústria, a regra poderia entender-se aplicá-
vel à limitada, com as dificuldades corres-
pondentes de, eventualmente, não se obter 

o consentimento dos sócios e, caso o seja, 
mediante a necessidade de alteração do 
contrato social e seu arquivamento, com 
custos. 

3. Cessão total ou parcial de quotas 
— Art. 1.003. Dependente do consentimen-
to dos demais sócios. Não presente o con-
sentimento, eventual cessão é ineficaz em 
relação ás sócios e à sociedade. 

Obs.: Restringe o direito de cessão. 
Entende-se que a ineficácia alcançaria ter-
ceiros de boa-fé, uma vez que ela não po-
derá ser regularizada mediante alteração do 
contrato social, diante da inexistência de 
consentimento dos demais sócios em tal 
sentido. 

4. Responsabilidade na cessão de 
quotas — Art. 1.003, parágrafo único. 
sócio cedente continua responsável solida-
riamente com o cessionário, durante dois 
anos após a averbação da modificação do 
contrato social, pelas obrigações que tinha 
como sócio. 

5. Distribuição de lucros ilícitos ou 
fictícios — Art. 1.009. Acarreta a respon-
sabilidade solidária dos administradores 
que a realizaram e dos sócios que os rece-
beram conhecendo ou devendo conhecer-
lhes a ilegitimidade. 
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Obs.: Dever conhecer a ilegitimidade 
é uma situação revestida de um imponderá-
vel e perigoso grau de subjetividade, de-
pendentes da situação especifica de cada 
sociedade, do seu contrato social e dos po-
deres e deveres dos sócios em ter conheci-
mento dos atos de administração. 

6. Administração da sociedade — 
Art. 1.013. No silêncio do contrato, todos 
os sócios têm o direito de administrar, in-
dividualmente, celebrando negócios em no-
me da sociedade. 

Obs.: Mesmo um sócio significativa-
mente minoritário teria o direito de admi-
nistrar, eventualmente causando sérios pre-
juizos à sociedade. 

7. Excesso de poderes de adminis-
tração e oposição a terceiros — Art. 
1.015, parágrafo único. 0 excesso somen-
te pode ser oposto a terceiros, em proveito 
da sociedade, nos casos de limitação de 
poderes inscrita ou averbada no registro 
próprio; provando-se que era conhecida de 
terceiros; ou tratando-se de operação evi-
dentemente estranha aos negócios da so-
ciedade. 

Obs.: As duas últimas hipóteses são 
problemáticas, na demonstração do conhe-
cimento de terceiro e de que uma operação 
apresentava evidências objetivas de ser es-
tranha ao objeto da sociedade. 

8. Delegação de poderes — Art. 
1.018. 0 administrador pode constituir 
mandatários, nos limites dos seus poderes. 

Obs.: A delegação passou a ser uma 
prerrogativa dos administradores, indepen-
dentemente do contrato social. Não há res-
trições para a delegação, podendo ser feita 
em detrimento da concordância de outros 
administradores ou de sócios. 

9. Irrevogabilidade da outorga de 
poderes a sócio — Art. 1.019. Se os pode-
res tiverem sido atribuidos a sócio por cláu-
sula expressa do contrato social, eles so-
mente poderão ser revogadosporjusta cau-
sa, reconhecida judicialmente. 

Obs.: Trata-se de situação inteiramen-
te descabida, em detrimento da sociedade. 

A prova de justa causa em ação judicial sera' 
problemática e demorada. 

10. Resolução da sociedade em re-
lação ao sócio pré-morto — Art. 1.028. 
Na morte de sócio, a regra geral é a da li-
quidação de sua quota. Os herdeiros não 
continuariam sócios, o que ocorreria so-
mente se: (i) houver previsão contratual; e 

(ii) por acordo com os herdeiros, regular-
se a substituição do sócio falecido. Podem, 
ainda os sócios remanescentes, optar pela 
dissolução da sociedade. 

Obs.: A aplicação da regra geral po-
derá prejudicar os interesses dos sócios re-
manescentes numa liquidação não deseja-
da e dos herdeiros, que quiserem permane-
cer na sociedade, no silencio do contrato 
social. 

11. Sócio retirante — Art. 1.029. 0 
sócio pode retirar-se da sociedade: (i) se o 
contrato é de prazo indeterminado, me-
diante simples notificação com antecedên-
cia minima de sessenta dias; (ii) se por pra-
zo determinado, mediante ação judicial pro-
vando justa causa. Silente o contrato ou não 
havendo acordo, o prazo para pagamento 
do sócio retirante é de noventa dias, exclu-
sivamente em dinheiro. 

Obs.: A saída do sócio pode descapi-
talizar a sociedade, com redução do capi-
tal, vindo a ser feita com base na situação 
patrimonial, a não ser que os remanescen-
tes cubram a parte do sócio retirante. A dis-
cussão judicial sobre ajusta causa sera' com-
plexa e demorada. 

12. Exclusão de sócio — Art. 1.030. 
O sócio pode ser excluído judicialmente 
mediante a iniciativa da maioria dos demais 
sócios: (i) por falta grave no cumprimento 
de suas obrigações; ou (ii) por incapacida-
de superveniente. 

O sócio falido está excluído de pleno 
direito da sociedade. 

Obs.: A discussão judicial poderá ser 
complexa e demorada. Poderá ocorrer abu-
so da maioria contra sócio minoritário. 
Falta grave no cumprimento de obrigações 
é um conceito de difícil avaliação na limi-
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tada, na medida em que haverá sócios que 
não terão qualquer obrigação "de serviço", 
sendo simples prestadores de capitais. A 
incapacidade superveniente na limitada não 
obstaria a presença de sócio que não tem 
funções administrativas ou pessoais (na li-
mitada não há sócio de indústria), nada im-
pedindo que ele possa gozar dos benefícios 
econômicos produzidos pela sua parte de 
capital. 

A exclusão do sócio falido poderá tra-
zer problemas para a sociedade, especial-
mente quando aquele se tratar de outra pes-
soa juridica. Para a massa falida talvez fos-
se mais interessante permanecer na condi-
ção de sócio, gozando dos direitos patri-
moniais correspondentes, em seu beneficio. 
Uma venda das quotas feita pelo sindico 

em momento mais oportuno poderia ser de 
maior vantagem para a massa falida do que 
a exclusão automática. 

13. Responsabilidade do sócio reti-
rante ou excluído — Art. 1.032. Perma-
nece, para si e para seus herdeiros, até dois 
anos após averbada a resolução da socie-
dade. 

14. Dissolução da sociedade — Art. 
15, III. Pode dar-se por resolução da maio-
ria absoluta dos sócios, quando por prazo 
indeterminado. 

Obs.: Tal medida prejudicará sócios 
minoritários que tivessem interesse de con-
tinuar a empresa, diante do abuso dos ma-
joritários com que estivessem, eventual-
mente, brigados. 


